
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

- 	Oficio  n°. 734/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 3 de outubro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento n° 164/2019 —  SO—  Vereador Reinaldo Moraes dos 
Santos. 

Senhor Presidente: 

Em atenção  ad  requerimento supracitado, que solicita informações sobre 
a designação de servidores públicos para a realização de limpeza e manutenção 
periódica nos logradouros públicos nos Distritos de Roseta, Conceição de Monte 
Alegre e Sapezal, de acordo com o Departamento de Obras e Serviços Públicos, 
informa-se o seguinte: 

1) Sim; 

2) Urn  servidor público atende os Distritos de Conceição de Monte Alegre 
e Sapezal. No Distrito de Roseta o sistema é de mutirão semanal; 

3) Prejudicado; 

• 4) Um servidor público supri os serviços necessários nos Distritos de 
Conceição de Monte Alegre e Sapezal sendo dispensável o aumento de servidores. 
Quanto ao Distrito de Roseta, o serviço de mutirão de limpeza atende a demanda. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 
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